Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 3, de 2003
O art. 2º do Projeto de Lei nº. 3, de 3 de fevereiro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 


“Art. 2º. – As tabelas a que se refere o art. 1º desta Lei deverão ser fixadas em local que garanta o amplo acesso aos usuários, e bem como deverá ser publicada mensalmente em jornal de circulação local.”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 18 de fevereiro de 2003.
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